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DECRETO MUNICIPAL Nº 2741/2021                       DE 08 DE MARÇO DE 2021. 

 

RECEPCIONA O DECRETO ESTADUAL Nº 55.782, DE 5 
DE MARÇO DE 2021, QUE ALTERA O DECRETO Nº 
55.240, DE 10 DE MAIO DE 2020, QUE INSTITUI O 
SISTEMA DE DISTANCIAMENTO CONTROLADO PARA 
FINS DE PREVENÇÃO E DE ENFRENTAMENTO À 
EPIDEMIA CAUSADA PELO NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID-19) NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, REITERA A DECLARAÇÃO DE ESTADO DE 
CALAMIDADE PÚBLICA EM TODO O TERRITÓRIO 

ESTADUAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; O DECRETO 
Nº 55.764, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2021, QUE 
INSTITUI MEDIDAS SANITÁRIAS EXTRAORDINÁRIAS 
PARA FINS DE PREVENÇÃO E DE ENFRENTAMENTO À 
PANDEMIA CAUSADA PELO NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID-19) NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL; E O DECRETO Nº 55.771, DE 26 DE 
FEVEREIRO DE 2021, QUE DETERMINA, DIANTE DO 
AGRAVAMENTO DA PANDEMIA CAUSADA PELO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID-19), EM CARÁTER 
EXTRAORDINÁRIO E TEMPORÁRIO, A APLICAÇÃO, COM 
CARÁTER COGENTE, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, DE MEDIDAS SANITÁRIAS 
SEGMENTADAS REFERENTES À BANDEIRA FINAL 
PRETA, BEM COMO A SUSPENSÃO DA POSSIBILIDADE, 
DE QUE TRATAM OS §§ 2º E 5º DO ART. 21 DO 
DECRETO Nº 55.240, DE 10 DE MAIO DE 2020, DE OS 
MUNICÍPIOS ESTABELECEREM MEDIDAS SANITÁRIAS 
SEGMENTADAS SUBSTITUTIVAS ÀS DEFINIDAS PELO 
ESTADO. 

  

                  GABRIEL JEVINSKI, Prefeito Municipal de Paulo Bento, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, pela Lei 

Orgânica do Município em vigor. 

CONSIDERANDO a responsabilidade dos Municípios em resguardar a 

saúde de toda a população do Município;  

CONSIDERANDO o compromisso do Município em evitar e não contribuir 

com qualquer forma para propagação da infecção e transmissão local da doença; 

 CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 

doença e de outros agravos;  
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CONSIDERANDO a emergência em saúde pública de importância 

nacional declarada pela Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em 

razão do novo coronavírus (COVID–19);  

CONSIDERANDO a Lei Nacional nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública 

decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019;  

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 4 de fevereiro de 2020, que 

“Declara Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em 

decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019–nCoV)”;  

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 55.240, de 10 de maio de 

2020, instituiu o Sistema de Distanciamento Controlado para fins de prevenção e de 

enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito do 

Estado do Rio Grande do Sul, reiterando a declaração de estado de calamidade pública 

em todo o território estadual, realizada por meio do Decreto Estadual nº 55.128, de 19 

de março de 2020, e reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 11.220, também de 19 de 

março de 2020, da Assembleia Legislativa do Estado; 

CONSIDERANDO que o disposto pelo Decreto Estadual nº55.771, de 26 

de fevereiro de 2021, que determina, diante do agravamento da pandemia causada 

pelo novo Coronavírus (COVID-19), em caráter extraordinário e temporário, a 

aplicação, com caráter cogente, no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, de 

medidas sanitárias segmentadas referentes à Bandeira Final Preta, bem como a 

suspensão da possibilidade, de que tratam os §§ 2º e 5º do art. 21 do Decreto nº 

55.240, de 10 de maio de 2020, de os Municípios estabelecerem medidas sanitárias 

segmentadas substitutivas às definidas pelo Estado; 

CONSIDERANDO as alterações trazidas pelo Decreto Estadual nº 

55.782, de 5 de março de 2021, que altera o Decreto nº 55.240, de 10 de maio de 

2020, que institui o Sistema de Distanciamento Controlado para fins de prevenção e 

de enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito 

do Estado do Rio Grande do Sul, reitera a declaração de estado de calamidade pública 

em todo o território estadual e dá outras providências; o Decreto nº 55.764, de 20 de 

fevereiro de 2021, que institui medidas sanitárias extraordinárias para fins de 

prevenção e de enfrentamento à pandemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19) 
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no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul; e o Decreto nº 55.771, de 26 de fevereiro 

de 2021, que determina, diante do agravamento da pandemia causada pelo novo 

Coronavírus (COVID-19), em caráter extraordinário e temporário, a aplicação, com 

caráter cogente, no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, de medidas sanitárias 

segmentadas referentes à Bandeira Final Preta, bem como a suspensão da 

possibilidade, de que tratam os §§ 2º e 5º do art. 21 do Decreto nº 55.240, de 10 de 

maio de 2020, de os Municípios estabelecerem medidas sanitárias segmentadas 

substitutivas às definidas pelo Estado; 

CONSIDERANDO o posicionamento do Comitê Municipal e os 

indicadores locais que demonstram o agravamento dos casos da COVID-19;  

CONSIDERANDO o interesse público, a oportunidade e a conveniência;  

 DECRETA, 

Art. 1º - Fica recepcionado e adotado no âmbito do Município de Paulo 

Bento - RS, o 55.782, de 5 de março de 2021, que altera o Decreto nº 55.240, de 10 de 

maio de 2020, que institui o Sistema de Distanciamento Controlado para fins de 

prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19) 

no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, reitera a declaração de estado de 

calamidade pública em todo o território estadual e dá outras providências; o Decreto 

nº 55.764, de 20 de fevereiro de 2021, que institui medidas sanitárias extraordinárias 

para fins de prevenção e de enfrentamento à pandemia causada pelo novo Coronavírus 

(COVID-19) no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul; e o Decreto nº 55.771, de 26 

de fevereiro de 2021, que determina, diante do agravamento da pandemia causada 

pelo novo Coronavírus (COVID-19), em caráter extraordinário e temporário, a 

aplicação, com caráter cogente, no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, de 

medidas sanitárias segmentadas referentes à Bandeira Final Preta, bem como a 

suspensão da possibilidade, de que tratam os §§ 2º e 5º do art. 21 do Decreto nº 

55.240, de 10 de maio de 2020, de os Municípios estabelecerem medidas sanitárias 

segmentadas substitutivas às definidas pelo Estado. 

§ 1º - O Município acata integralmente o Protocolo de Bandeira Final 

Preta constante do Anexo Único do Decreto Estadual citado no caput deste artigo, no 

período compreendido entre a 0hs do dia 27 de fevereiro de 2021 e as 24hs do dia 21 
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de março de 2021. 

§ 2º - Com a alteração do caput do art. 1º do Decreto Estadual nº 

55.764, de 20 de fevereiro de 2021, promovida pelo art. 2º, inciso I, do Decreto 

Estadual nº 55.782, de 5 de março de 2021, em caráter extraordinário, no período 

compreendido entre as 22h do dia 20 de fevereiro de 2021 e as 5h do dia 31 de março 

de 2021, determinadas as seguintes medidas sanitárias para fins de prevenção e de 

enfrentamento à pandemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19):  

I - vedação de abertura para atendimento ao público de todo e qualquer 

estabelecimento, durante o horário compreendido entre as 20h e as 5h; e  

II - vedação da realização de festas, reuniões ou eventos, formação de 

filas e aglomerações de pessoas nos recintos ou nas áreas internas e externas de 

circulação ou de espera, bem como nas calçadas, portarias e entradas dos prédios e 

estabelecimentos, públicos ou privados, durante o horário compreendido entre as 20h 

e as 5h. 

Art. 2º Os serviços administrativos municipais, no período determinado 

para a Bandeira Preta, poderão adotar, conforme as características próprias de cada 

setor, as seguintes formas de regime de trabalho diferenciado, com vistas a reduzir a 

circulação e interação de pessoas: 

I – os serviços não essenciais: 

a)  expediente interno; 

b) atendimento telepresencial e excepcionalmente por 

agendamento; 

c) revezamento para trabalho presencial; 

d) trabalho remoto; 

e) afastamento de servidores de grupos de risco. 

II – os serviços essenciais: 

a) atendimento apenas de urgência e emergência; 
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b) divisão das forças de trabalho em equipes para 

diminuir a circulação e interação de servidores; 

c) afastamento de servidores de grupos de risco; 

d) trabalho remoto; 

e) revezamento para trabalho presencial. 

§ 1º Os regimes de trabalho de que trata este artigo não poderão 

ocasionar desassistência ao cidadão, conduto, será sempre privilegiada a forma on-

line de atendimento. 

§ 2º Os secretários ficam responsáveis por organizar o regime de 

trabalho de seus subordinados. 

§ 3º O regime de trabalho de que trata este artigo não trará qualquer 

prejuízo à remuneração ou outras vantagens pecuniárias do servidor. 

§ 4º Para redução do contingente de pessoal poderá a administração 

conceder férias, folgas e outras licenças. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Paulo Bento, RS, aos oito dias do mês 

de março de 2021. 

 

   GABRIEL JEVINSKI 
    Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Data Supra. 

  
  
 
 
VANDEIR VALÉRIO KALINOSKI 
Secretário Municipal de Administração, Planejamento, 
Meio Ambiente e Saneamento 


